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PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.501/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.456/2021-NDE/SEDUC, 
de 28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 402/2017-GAB/PAD 
de 22/09/2017, publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, prorrogado 
pela PORTARIA nº 425/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, publicada no DOE 
nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a comissão composta por MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para 
atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº 402/2017-GAB/PAD de 
22/09/2017, publicado no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, pelos servidores 
RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. n° 57176254-2, RAIMUNDO NONATO 
LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, 
Mat. n° 406910-1, na qualidade de Presidente e membros, nesta ordem;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST. Nº 1.502/2021-GAB/PAD. Belém, 30 de se-
tembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 02/2021/2021-NDE/
SEDUC, de 28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 86/2020-GAB/PAD de 
07/08/2020, publicada no DOE n° 34.306 de 10/08/2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a comissão composta pelos servidores MARIA ELISABETH 
DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-2, TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA 
SEABRA, Mat. nº 5618460-3 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS, Mat. nº 
240842-1, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº 86/2020-
GAB/PAD de 07/08/2020, publicada no DOE n° 34.306 de 10/08/2020, 
pelos servidores RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. n° 57176254-2, 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO 
DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. n° 406910-1, na qualidade de Presidente e 
membros, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.505/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.457/2021-NDE/SEDUC, 
de 28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 374/2017-GAB/PAD 
de 11/09/2017, publicada no DOE n° 33.456 de 12/09/2017, prorrogado 
pela PORTARIA nº 439/2017-GAB/PAD de 04/12/2017, publicada no DOE 
nº 33.516 de 13/12/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para 
atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº 374/2017-GAB/PAD de 
11/09/2017, publicada no DOE n° 33.456 de 12/09/2017, pelos servidores 
KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. n° 57202717-1, LUCIANA GOMES 
CARAMELO, Mat. nº 5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. 
n° 57224108-1, na qualidade de Presidente e membros, nesta ordem;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.

PORTARIA Nº1.506/2021-GAB/PAD Belém, 30 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1169318/2017 e anexo 1164960/2017 e as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Parecer nº 2463/2021 exarada pelo Coordenador Jurí-
dico -ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191-A, da Lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR SIMPLIFICADO em desfavor da servidora S.S.R., Mat. nº 5713439-2, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CRISTIANE DE NA-
ZARÉ SILVA CARVALHO, Mat. nº 57212403-1 e GEORGINA SARMANHO 
SIQUEIRA, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado 15 
(quinze) por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE SUBST/REDES. Nº 1.507/2021-GAB/PAD. Belém, 30 
de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.432/2021-NDE/SEDUC, 
de 28/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 85/2019-GAB/PAD 
de 06/06/2019, publicada no DOE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogado 
pela PORTARIA nº 230/2019-GAB/PAD de 01/10/2019, publicada no DOE 
nº 33.998 de 02/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. 
nº 57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-
2, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº 85/2019-GAB/
PAD de 06/06/2019, publicada no DOE n° 33.893 de 11/06/2019, pelas 
servidoras CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CARVALHO, Mat. n° 57212403-
1, MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4 e GEORGINA 
SARMANHO SIQUEIRA, Mat. n° 301973-1, na qualidade de Presidente e 
membros, nesta ordem;
II – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.
PORTARIA DE SUBST. Nº 1.510/2021-GAB/PAD. Belém, 30 de se-
tembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA nº 92/2019-GAB/PAD de 10/06/2019, 
publicada no DOE n° 33.893 de 11/06/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a comissão composta pelos servidores REJANE MARÍLIA 
SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1, e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para 
atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº 92/2019-GAB/PAD de 
10/06/2019, publicada no DOE n° 33.893 de 11/06/2019, pelos servidores 
RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. n° 57176254-2, RAIMUNDO NONATO 
LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, 
Mat. n° 406910-1, na qualidade de Presidente e membros, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC.


